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Universidade Federal de Ouro Preto 

1 Resolução CEPE N° 2.652 

Resolve sobre recurso de discente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal 
de Ouro Preto, em sua 2381  reunião ordinária, realizada em 06 de dezembro deste ano, 
no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o parecer do relator desta matéria e do Colegiado do Curso 
de História e ainda que a recorrente possui condições concretas de concluir o seu Curso 
em um semestre letivo, 

RESOLVE: 

Dar provimento ao recurso interposto por Lúcia de Fátima Ferreira, por 
meio do requerimento n° 6.641/2004, contra decisão do Reitor, que determinou o seu 
desligamento do Curso de História desta Universidade. 

Ouro Preto, em 06 de dezembro de 2004. 

Prot Newton Souza Gomes\ 
Presidente em exercício 
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Ouro Preto, em 10 de novembro de 2004. 

um0  Sr. 
Prof. Ronaldo Pereira de Jesus 
Presidente do Colegiado do Curso de História 

Senhor Presidente, 

O CEPE, em sua 237a reunião ordinária, realizada no dia 04 deste mês, decidiu 
encaminhar a este Colegiado o requerimento n° 6.641/2004, de Lúcia de Fátima Ferreira, a fim de 
que seja analisada a real possibilidade de a requerente concluir o Curso de História em um semestre 
letivo. 

Atenciosamente, 

Cynthia Maria Alves de Brit ndrade e Barros 
Secretária dos órgãos Colegiados 
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Dr. Fábio FaveraDI 
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